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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº.  21
SESSÃO ORDINÁRIA DE 2/2/2026  
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
O controle da jornada de trabalho dos servidores públicos é medida fundamental para assegurar a transparência, a eficiência administrativa e o cumprimento dos princípios que regem a Administração Pública.

Nesse contexto, após determinação da Justiça, as Prefeituras de Taubaté, Boraceia e Valinhos vão fazer controle de ponto de todos os servidores de formas eletrônica biométrica, medida que atende uma decisão judicial que questionou a dispensa de controle de horário para servidores comissionados.
Normalmente, a Prefeitura controla a jornada dos servidores comissionados de forma manual, diferente do que acontece com os outros funcionários municipais.
Assim, diante do exposto, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e após o cumprimento das formalidades regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, solicitando a possibilidade de adoção, no município de Botucatu, da obrigatoriedade de registro de ponto por biometria aos ocupantes de cargos em comissão, excetuando-se apenas os Secretários Municipais titulares das pastas, permanecendo a obrigatoriedade para os Secretários Adjuntos, assessores e demais cargos comissionados.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 2 de fevereiro de 2026.
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